
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME 

 
 

PROC. ELET.: 41.598/2023 

 
 

Rua da Laje, n° 13 – bairro Itaquari, Cariacica|ES, CEP 29151-318 

Tel.: (27) 3354-5750 – E-mail: seme@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEME/Nº 073, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

INSTITUI COMISSÃO PARA 

ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO ANUAL 

DO ALMOXARIFADO DA SEME, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, 

CONFORME ARTIGO 12 DO DECRETO 

207/2023 QUE ESTABELECE NORMAS 

PARA O ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão para elaboração do Inventário Anual do Almoxarifado 

da Educação, referente ao exercício de 2023. 

 

Art. 2º A comissão referida no Art. 1º desta Portaria, será composta pelos 

membros descritos a seguir: 

 

I. Presidente: Luzia Gomes dos Santos; 

II. Membro: Paulo Roberto Fernandes Vieira; 

III. Membro: Paulo Cezar Passos. 

 

Art. 3º Os trabalhos desta Comissão serão realizados pelo período de 01 de 

dezembro de 2023 à 31 de dezembro de 2023. 

 

Parágrafo Único: Não será realizada entrega de materiais e incorporação de 

bens patrimoniais durante o período de realização do inventário físico, salvo 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320030003900340037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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urgência devidamente justificada e autorizada pela Secretária Municipal de 

Educação através de Comunicação Interna. 

 

Art. 4º Os trabalhos realizados em razão da Comissão instituída nesta Portaria, 

não serão remunerados.  

 

Art. 5º Fica desconstituída a Comissão a partir da data de apresentação do 

Inventário Anual do  

Almoxarifado da Educação. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observada à 

data consignada em seu Artigo 3º. 

 

 

Cariacica/ES, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

LUZIAN BELISÁRIO DOS SANTOS 

  Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320030003900340037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), sexta-feira, 08 de dezembro de 2023 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA/SEME/Nº 073, DE 07 DE 

DEZEMBRO DE 2023 
INSTITUI COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO 
INVENTÁRIO ANUAL DO ALMOXARIFADO DA 
SEME, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, 
CONFORME ARTIGO 12 DO DECRETO 207/2023 
QUE ESTABELECE NORMAS PARA O 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CARIACICA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 58, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir Comissão para elaboração do 
Inventário Anual do Almoxarifado da Educação, 
referente ao exercício de 2023. 
Art. 2º A comissão referida no Art. 1º desta 
Portaria, será composta pelos membros 
descritos a seguir: 
I. Presidente: Luzia Gomes dos Santos; 
II. Membro: Paulo Roberto Fernandes Vieira; 
III. Membro: Paulo Cezar Passos. 
Art. 3º Os trabalhos desta Comissão serão 
realizados pelo período de 01 de dezembro de 
2023 à 31 de dezembro de 2023. 
Parágrafo Único: Não será realizada entrega de 
materiais e incorporação de bens patrimoniais 
durante o período de realização do inventário 
físico, salvo urgência devidamente justificada e 
autorizada pela Secretária Municipal de 
Educação através de Comunicação Interna. 
Art. 4º Os trabalhos realizados em razão da 
Comissão instituída nesta Portaria, não serão 
remunerados.  
Art. 5º Fica desconstituída a Comissão a partir 
da data de apresentação do Inventário Anual do  
Almoxarifado da Educação. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observada à data consignada em 
seu Artigo 3º. 
Cariacica/ES, 07 de dezembro de 2023. 

LUZIAN BELISÁRIO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 

AVISO 
RESULTADO FINAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

PROC. 37.169/2023  
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para construção da Unidade Básica de Saúde, 
localizada na Rua Araponga, S/N, Bairro Retiro 
Saudoso, Município de Cariacica/ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o 
resultado da licitação em epígrafe: 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA e HIMALAIA 
CONSTRUTORA LTDA  
EMPRESA HABILITADA: 
HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA  
EMPRESA INABILITADA:  
RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA por descumprir a 
alínea “e” do subitem 6.3.2.1 do Anexo IV do 
Edital  
EMPRESA VENCEDORA:  
HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA com valor global 
de R$ 2.472.639,18 (dois milhões, quatrocentos 
e setenta e dois mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e dezoito centavos). 
A ata estará disponível no site 
www.cariacica.es.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone 3354 5814. 
ID.TCE-ES: 2023.017E0500002.01.0004  
Cariacica/ES 07/12/2023. 
ELIZA COELHO DE OLIVEIRA VALVASSORI 

Presidente da CPL 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023 
Proc. Nº 33051/2023 

Município ______________________UF:__________ , solicito a essa Unidade de Ensino a realização 
da matricula do aluno/a ___________________________________________________________, 
data de nascimento ____  /____ /_____ para turma de ____________no 
turno__________________________.  
 

DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA MATRÍCULA: 
( ) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento 
( ) Cópia de Documento de identificação (RG, CTPS ou CNH) 
( ) Cópia do comprovante de residência atualizado 
( ) Documento de transferência  
( ) Histórico Escolar 
( ) Cópia do Nis, caso o aluno seja beneficiário do Auxilio Brasil 
( ) Copia de Laudo médico para o (a) aluno (a) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação, para assegurar a prioridade. 
 

Declaro aos devidos fins que me comprometo a entregar no prazo de 30 dias conforme a portaria de 
matrícula os documentos que ainda não foram entregues, sob pena da situação ser encaminhada pela                                 
Unidade de Ensino aos órgãos competentes. 
Descrever quais documentos estão 

faltando_________________________________________________________ 
Assinatura por extenso:   _______________________   
Cariacica/ES____/____/______. 
 

 

LICITAÇÕES 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320031003700370039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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